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PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 18, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, III, alínea
"f", da Constituição Federal, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei n° 10.233, de 5 de
junho de 2001, o nome do Senhor MÁRIO POVIA, para exercer o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

Relatório: Pronto para deliberação
Resultado: Sabatina realizada com indicação aprovada

Relatoria: Senador José Pimentel (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Wilder Morais

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Serviços de Infraestrutura
Relatório

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 19, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, III, alínea
"f", da Constituição Federal, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei n° 10.233, de 5 de
junho de 2001, o nome do Senhor FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ.

Relatório: Pronto para deliberação
Resultado: Sabatina realizada com indicação aprovada

Relatoria: Senador Jayme Campos

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Serviços de Infraestrutura
Relatório
Relatório
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COMPLEMENTAÇÃO DE RESULTADO
6ª Reunião, Extraordinária

Em 26 de março de 2014

Foram  lidos  e  serão  apreciados  posteriormente  os  seguintes
requerimentos:

REQUERIMENTO N° 8/2014

Requeiro, nos termos do § 2º do art. 58, da Constituição Federal do Brasil e
do  inciso  II  do  art.  93  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  seja
convidado o Ministro do Tribunal de Contas da União, Valmir Campelo,
para  comparecer  a  realização  de  Audiência  Pública  no  âmbito  desta
Comissão  de  Serviços  de  Infraestrutura  (CI),  com  vistas  a  apresentar
exposição informativa sobre o Aviso n° 56, de 2013 (n° 1.448 GP/TCU, de
28 de agosto de 2013, na origem), do Presidente do Tribunal de Contas da
União,  que  encaminha  cópia  do  Acórdão  nº  2.186,  de  2013  –  TCU  –
Plenário, acompanhado das peças que o fundamentam, proferido na Sessão
Extraordinária de Caráter Reservado do Plenário de 14 de agosto de 2013,
ao apreciar o TC nº 013.036/2012-2, acerca da solvabilidade das dívidas de
Estados e Municípios com a União ao final dos contratos de renegociação.

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

REQUERIMENTO N° 9/2014



Em atenção à Resolução nº 44, de 2013 e tendo em vista o disposto no § 1º
do artigo 96 do Regimento Interno do Senado Federal, encaminho sugestão
para que esta Comissão de Serviços de Infraestrutura promova a avaliação
das políticas públicas relacionadas às concessões de rodovias e ferrovias,
especialmente  na  Região  Centro-Oeste  do  país.  É  conhecido  o  gargalo
imposto pelo grande déficit de infraestrutura na região.

Autoria: Senadora Lúcia Vânia


